
 

 

RELATÓRIO MENSAL SIMPLIFICADO 

Conselho Municipal de Fiscalização e Transparência 

Março de 2024 

Considerando a disposição contida no art. 29 da Lei Municipal nº 4.606, de 22 de junho 

de 2023, informamos que, durante o mês de março de 2024, o Conselho de Fiscalização 

e Transparência (CONFIT), órgão deliberativo permanente, responsável pela orientação e 

organização dos serviços afetos à Controladoria Geral do Município e às atividades e 

conduta dos Auditores de Controle Interno, desempenhou suas atribuições e 

competências legais, com a participação dos seguintes membros: Luís Fernando 

Mendonça Alves (Matrícula nº 33.871), Presidente do Conselho, Adriana Soares Alves 

(Matrícula nº 33.797), Fernanda Aparecida Simmer Steim (Matrícula nº 32.507), Thainá 

Machado Vassoler (Matrícula nº 27.181) e Vítor de Carvalho Vecchi (Matrícula nº 

26.427). 

 

1. Política de Desenvolvimento de Pessoal: 

Os membros do Conselho Municipal de Fiscalização e Transparência deliberaram sobre a 

instituição de política de desenvolvimento de pessoal, que objetiva a promoção do 

desenvolvimento dos servidores da Controladoria-Geral do Município de Aracruz, nas 

competências necessárias à consecução da excelência na atuação junto aos Órgãos e 

Entidades do Poder Executivo Municipal. Neste sentido, foi submetida minuta de 

regulamentação à apreciação dos membros, que foi devidamente recepcionada e 

distribuída para fins de apreciação e revisão.  

 

2. Criação e Estruturação da Governança Organizacional da Prefeitura Municipal de 

Aracruz: 

Na esfera da continuidade das medidas que visam fomentar a estruturação da 

governança da Prefeitura Municipal de Aracruz, e promover a conformidade legal e a 

harmonia entre os diversos componentes da estrutura de governança, os membros 
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buscaram a implementação de um conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e 

controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão. 

Para alcançar esse objetivo, foi destacada a relevância da adoção de boas práticas, 

devidamente testadas e alinhadas aos principais referenciais de governança, em especial 

os guias e orientações do Tribunal de Contas da União e os seguintes princípios gerais 

da governança organizacional: 

I - capacidade de resposta; 

II - integridade; 

III - confiabilidade; 

IV - equidade e participação; 

V - melhoria regulatória; 

VI - prestação de contas e responsabilidade; e 

VII - transparência. 

Em vista do exposto, foi submetida proposta de minuta que visa contribuir com o 

processo de estruturação da governança no âmbito da Prefeitura Municipal de Aracruz. 

 

3. Monitoramento do desenvolvimento de práticas e diretrizes de proteção de 

dados (LGPD): 

Ao proceder com o monitoramento iniciado pelo Conselho, os membros concluíram pela 

existência de respaldo contratual para a implementação de práticas e processos 

necessários ao cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados no sistema de processo 

eletrônico. Ante as discussões relativas ao tema, restou consignada a necessidade de 

prosseguir com os levantamentos das informações pertinentes, inclusive em relação à 

apreciação de minuta de regulamentação. 
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4. Conclusão: 

Ante todo o exposto, submetemos o presente Relatório Mensal Simplificado do 

Conselho Municipal de Fiscalização e Transparência, relativo ao mês de março de 2024, 

para fins de comprovação da efetiva atuação dos membros, em observância ao art. 29 da 

Lei Municipal nº 4.606, de 22 de junho de 2023. 

 

Aracruz/ES, 05 de abril de 2024. 

 

 
LUÍS FERNANDO MENDONÇA ALVES 

 Presidente do Conselho 
 
 
 
 
           ADRIANA SOARES ALVES                     FERNANDA APARECIDA SIMMER STEIM 
                         Membra                                                                Membra 
   
 
 
 
          THAINÁ MACHADO VASSOLER                     VÍTOR DE CARVALHO VECCHI 
                            Membra                                                               Membro 
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